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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 21 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Eduardo 18º BPM

Fone: 9812-7213

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Carla CSM/Tel
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 22 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Lindjonhson BPRp

Fone: 9262-4022

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Freire COM/DGO
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 23 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Marinaldo 13º BPM

Fone: 9488-5844

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Ducicleide DF
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.    Requerimento Despachado

Maj PM Mat. 1531-2/13º BPM, Valmir da Silva Ferreira -  Concessão de 06(seis) 
meses de Licença Especial referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, 
a/c da data da publicação.  Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: - Deferido, em 
conformidade  ao  Art.  64,  §1º,  Alínea  “a”  c/c  o  Art.  65,  §  1º,  da  Lei  nº  6.783/74,  com 
conformidade com o Art. 65, §6º, c/c o Art. 6º, Parágrafo Único.  (Nota n° 045/2012/DGP-
3/SSEC).
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2.0.0.    PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

2.1.0.    Requerimento Despachado

Os policiais  militares:  Cb PM Mat.  29483-7,  José Sebastião  Gomes  da Silva 
(Convocado pelo princípio de Antiguidade);  Sd PM, Mat.  980333-5/SDS, Fábio Stefan da 
Silva (Convocado pelo processo seletivo); Sd PM Mat. 104618-7, Nathalia de Arruda Pereira 
(Convocada  Sub-Júdice),  candidatos  do  2º  Curso  de  Formação  de  Sargentos  PM/2010, 
requerem dispensa da realização do TAF, por já o haver realizado em virtude do CFS e terem 
sido considerados APTOS. Despacho deste Comando Geral: - Deferido, face parecer favorável 
do chefe Interino do CEFD, través do ofício 001/Sec/CEFD, de 11 JAN 2012 e apreciação da 
Assessoria Jurídica – AEAJA, Conforme Encaminhamento/Consultivo nº 003/12 – AEAJA. 
(Nota nº 009/2012/DGP-10).

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 128, de 12 JAN 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Remover da Gerência Geral  do Centro Integrado de Operações de Defesa 
Social – GGCIODS/SDS para o Gabinete/SDS, 01530001, o Soldado PM Jose Walmir Vieira, 
Mat. 980831-0.

--oo(0)oo--

Nº 129, de 12 JAN 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar o Tenente Coronel PM Manoel Martins dos Santos Júnior, Mat. 1819-8, 
para o encargo de Ordenador de Despesas da UG – 390401 – PMPE/SDS, ficando dispensado 
o Coronel PM José Carlos Gonçalves Rodrigues de Oliveira, Mat. 1809-0, a/c de 02 JAN 
2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 009, de 13 JAN 2012)

4.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 033, de 13 JAN 2012

EMENTA:  Torna  sem efeito  Portaria  que  Submete  Militar  Estadual  a 
Conselho de Disciplina

         
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;
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Considerando os termos constantes no ofício nº 001/ Protocolo nº 2875/08 – 2ª 
CPDPM. Cor. Geral,  de 22 NOV 11,  do Parecer subscrito pelo 1º Ten PM Antônio Alves 
Bezerra Filho e do Despacho Subscrito pelo, à época, Corregedor Auxiliar Cel PM Frederico 
Sérgio  Lacerda  Malta,  que  versa  sobre  o  princípio  do  “non  bis  in  idem”,  adotado  pelo 
Ordenamento Jurídico Pátrio;

R E S O L V E:

I  -  Tornar  sem efeito  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  1177,  de  28  OUT 09, 
publicada no Boletim Geral nº 200, de 04 NOV 09, que submete a Conselho de Disciplina o 2º 
Sgt PM Reformado Mat. nº 26368-0, José Carlos da Silva;

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 034, de 13 JAN 2012

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que Submete Militar Estadual a 
Conselho de Disciplina

         
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;

Considerando os termos constantes no Ofício nº 757/Sec. Cor. Aux. PM, de 09 
NOV 11,  em referência  ao  Protocolo  nº  3011/2010,  e  seus  anexos,  em cumprimento  ao 
Despacho nº 1604/2011 da lavra do Ilmº Sr. Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social e 
do Despacho do Ilmº. Sr. Corregedor Auxiliar PM, tudo apensado a esta Portaria;

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 899, de 16 SET 11, publicada 
no Boletim Geral nº 179, de 20 SET 11, que submete a Conselho de Disciplina o Cb RRPM 
Mat. 107452-0, Jorge Ferreira da Silva;

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 035, de 13 JAN 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I -  Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt RRPM 
Mat.  14704-4,  João Inácio de Souza e  Silva,  considerando o constante  no Ofício nº  334/ 
CJD/Adm, de 06 JUL 11 e Ofício nº 323/11 – Sec.Cor.Aux.PM – Protocolo nº 3020/2009, de 
29 JUN 11 e seus  anexos,  todos apensados a esta Portaria.  O Miliciano ora  Aconselhado 
respondeu a uma Sindicância instaurada através da Portaria nº 014/09/Sec/2ºBPM, de 13 ABR 
09, cujo objetivo  foi apurar possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado ao se envolver 
em uma  ocorrência  no  Distrito  de  Caricé,  município  de  Itambé-PE,  fatos  registrados  no 
Boletim de Ocorrência nº 0153-09. De acordo com o contido na solução do procedimento 
administrativo, na noite do dia 16 JAN 09 o Policial Militar em lide em companhia do Sr.  
Solon Ribeiro de Medeiros Neto, conhecido por “Solon ”, e do Sr. José Francelino da Silva 
Neto,  conhecido  pela  alcunha  de  “Gordo”,  utilizando  um  veículo  VW/Gol  seguiram  do 
município  de  Itaquitinga-PE para  o  distrito  de  Caricé  município  de  Itambé,  chegando  ao 
destino por volta das 20:30h. Ao pararem o veículo na Rua Joaquim Barbalho, no Distrito de 
Caricé,  o  Sr.  Ilton  Francisco  da  Silva,  o  qual  figurou  na  sindicância  na  qualidade  de 
testemunha, observou que a placa traseira do veículo utilizado pelos acusados estava com fitas 
isolantes encobrindo os caracteres corretos para a devida identificação. A testemunha também 
narrou que enquanto o Sr.  José Francelino da Silva Neto permaneceu no volante do auto 
passeio, o ora Aconselhado juntamente com o Sr. Solon Ribeiro de Medeiros Neto, foram em 
direção ao estabelecimento comercial denominado Mercadinho Pioneiro I. Consta também ab 
actis que, agindo de maneira sincronizada, o Sr. Solon Ribeiro de Medeiros Neto posicionou-
se em pé, na frente da porta de acesso do mercadinho indagando o proprietário, identificado 
nos autos como sendo o Sr. Alexandre Ferreira de Vasconcelos, a respeito de onde poderia 
encontrar uma borracharia, tendo como resposta do comerciante que por conta do horário seria 
praticamente  impossível  achar  alguma  borracharia  que  estivesse  aberta  para  atendê-lo, 
momento em que o  3º Sgt RRPM Mat. 14704-4, João Inácio de Souza e Silva, adentrou no 
estabelecimento comercial alegando que iria comprar um pacote de refrigerantes. Ocorre que, 
neste instante, o Sr. Ilton Francisco da Silva conseguiu informar ao comerciante todo o modus 
operandi que tinha visualizado, inclusive do veículo estacionado próximo ao local com a placa 
visivelmente adulterada e do condutor ter permanecido em seu interior, e que as duas pessoas  
que acabaram de chegar no estabelecimento comercial também eram ocupantes do mesmo. 
Ato contínuo, o Aconselhado aproximou-se do proprietário do comércio, e este já temendo ser 
uma possível vítima de roubo por conta das informações que acabara de receber, aproveitando-
se da vantagem física que tinha sobre o suspeito, conseguiu imobilizá-lo suspendendo-o pela 
cintura.  Por conta da reação de defesa do comerciante,  o Miliciano em lide falou que era 
Policial Militar, o que foi confirmado pelo Sr. Solon Ribeiro de Medeiros Neto, e  após ser  
liberado da imobilização identificou-se mostrando inclusive a arma de fogo que portava. Após 
o ocorrido o Sr. Alexandre Ferreira de Vasconcelos ligou para o destacamento Policial Militar 
de Itambé-PE registrando todo o fato. Após o fato, o 3º Sgt RRPM Mat. 14704-4, João Inácio  
de Souza e Silva, ora Aconselhado, apenas saiu do local não dando ciência do ocorrido no 
Descamento PM, nem tão pouco na Delegacia responsável por aquela circunscrição. Ressalte-
se ainda que o Aconselhado não apresentou justificativas para o deslocamento em companhia 
das outras pessoas  retromencionados para o Distrito de Caricé,  local  da ocorrência,  como 
também o de estarem trafegando em um veículo com a placa adulterada, ou seja, em seus 
depoimentos  não  apresentaram  justificativas  plausíveis  do  que  realmente  foram  fazer  na 
localidade onde funciona o  Mercadinho Pioneiro I. Ex positis fica claro que o Policial Militar 
em lide estava em companhia de pessoas de conduta duvidosa, além de ter deixado de levar ao  
conhecimento da autoridade competente,  ocorrência  da qual  estava diretamente envolvido, 
dando margem a comentários duvidosos sobre sua conduta.
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral  
da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao  
aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 036, de 13 JAN 2012

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina
         
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam 
as alíneas “a” e “b”  do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sgt RRPM 
Mat. 13216-0, Paulo Batista da Silva e o Cb PM Mat. 27217-5/RPMon, Severino Ferreira da 
Silva Neto, considerando o constante no Ofício nº 203/ Sec.Cor.Aux.PM, de 30 MAI 11, em 
referência ao Protocolo nº 0743/2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. O Sgt  
PM Mat. 13216-0, Paulo Batista da Silva, ora Aconselhado, no dia 19 ABR 07, por volta das 
19:30h,  na cidade de Bom Jardim-PE, quando de serviço juntamente com outros Policiais 
Militares, foram acionados para atender a uma ocorrência policial de tentativa de roubo com 
emprego de arma de fogo a um posto de combustível. No deslinde da ocorrência houve troca 
de tiros, atingindo um assaltante. Após informarem o ocorrido à Delegacia de Policia Civil,  
daquela Urbe, o Militar Estadual, retromencionado, deu por falta do revólver de marca Taurus, 
calibre 38, Nº 1686551, carga da PMPE, fato este que ensejou a instauração de um Inquérito 
Policial Militar no dia 25 ABR 07, presidido pelo Cap PM Mat. 2099-0, Petrônio Geraldo do 
Rêgo  Valença Filho.  De acordo com os apensos,  não houve o indiciamento do Graduado, 
supracitado, pelo crime de extravio de armamento, por conta de uma declaração assinada pelo, 
à época, armeiro do 22º BPM, Sd PM Mat. 27217-5, Severino Ferreira da Silva Neto, também 
submetido a Conselho por esta Portaria. Tal declaração afirmava que o revólver perdido havia 
sido encontrado e devolvido à Reserva de Material Bélico daquela OME. Apud acta é relatado 
que no dia 22 NOV 07, o Sd Silva Neto declarou, por escrito, que a informação fornecida por 
ele a respeito do aparecimento e devolução da arma extraviada era falsa e que só assinou a  
declaração por conta do pedido feito pelo Presidente do IPM, Cap PM Mat. 2099-0, Petrônio 
Geraldo do Rêgo Valença Filho, pois este desejava concluir o Procedimento Administrativo. 
Dos fatos, resultou a denúncia Ministerial em desfavor dos envolvidos, sendo: o  Sgt RRPM 
Mat. 13216-0, Paulo Batista da Silva, incurso nas penas do Art. 265, do Código Penal Militar, 
o  Cb PM Mat. 27217-5/RPMon, Severino Ferreira da Silva Neto,  incurso nas penas do art. 
312, do Código Penal Militar e o  Cap PM Mat. 2099-0, Petrônio Geraldo do Rêgo Valença, 
incurso nas penas do Art. 319, do Código Penal Militar;

II - Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75,  o  Cb  PM  Mat.  27217-5/RPMon,  Severino  Ferreira  da  Silva  Neto, ora  submetido  a 
Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem;
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III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 037, de 13 JAN 2012

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina
         
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam 
as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb  
RRPM Mat. 16567-0, Severino Ramos Monteiro de Araújo e o Cb RRPM Mat. 20548-6, Luiz 
Carlos da Silva, considerando o constante no Ofício nº 768/GC, de 18 AGO 11, em referência 
ao Protocolo nº 0634/2007 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta nos autos 
que no dia 14 JAN 07, por volta das 18:15h, os Policiais Militares, ora Aconselhados, em 
companhia do, à época, Policial Civil Claudenor Lopes da Silva, invadiram a residência da Srª. 
Luiza Trajano da Silva, localizada na Rua Márcia Maria, nº 47, Bairro Novo, Município de  
Tracunhaém-PE. O objetivo era apreender, à época, o menor de idade, Paulo Ricardo da Silva, 
sobrinho da proprietária do imóvel, que estava sendo acusado, pelos Policiais, de ter jogado 
uma pedra para quebrar o pára-brisa de uma viatura policial. Após terem logrado êxito na  
captura  do  acusado,  utilizaram  um  veículo  particular,  Hilux,  de  cor  azul  metálico,  para 
conduzir  o menor até a Delegacia de Polícia Civíl,  ressaltando que não permitiram que o  
adolescente  fosse  acompanhado  por  nenhum  familiar.  Ficou  evidenciado  que  durante  o 
percurso o suspeito foi levado para um canavial, localizado nas terras do Engenho Trapuá,  
naquela urbe, e durante uns vinte minutos foi vítima de agressões físicas e mental promovida 
pelos Policiais Militares em lide, com a finalidade de obter do acusado a confissão da autoria  
do dano causado ao patrimônio público. Através do modus operandi adotado pelos Milicianos, 
ora Aconselhados, foi confirmado pelo menor que o autor da avaria na viatura policial teria 
sido outro adolescente de nome Daniel Vaz de Morais. Outrossim, após ficarem convencidos  
da inocênica do adolescente Paulo Ricardo da Silva, os Militares Estaduais, o conduziram até 
o destacamento da Policia Militar, onde determinaram que ele tomasse banho e passasse gelo 
nos hematomas que foram provocados durante o interrogatório e só por volta das 21 horas o  
adolescente foi entregue aos seus responsáveis, em sua residência. De acordo com os apensos,  
os Aconselhados, respondem a processo criminal de nº 0000085-56.2007.8.17.1500, pelo fato 
objeto desta Portaria, que tramita na Vara Única da Comarca de Tracunhaém-PE; 

II  – Encaminhar  a  presente  Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm°  Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 038, de 13 JAN 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Cb PM Mat. 
22097-3/21º  BPM,  Gilberto  José  da  Silva,  considerando  o  constante  no  Ofício  nº  206/ 
Sec.Cor.Aux.PM, de 30 MAI 11, em referência ao Protocolo nº 5280/2010 e seus anexos, 
todos apensados a esta Portaria. Consta nos autos que o Miliciano, ora Aconselhado, no dia 05 
FEV 10,  encontrava-se  desempenhando  função de  segurança  da  Usina  União  e  Indústria, 
localizada  na  cidade  de  Primavera-PE  e,   em  companhia  de  mais  03  (três)  pessoas 
identificadas como sendo o Sr. Genésio Barra Nova Corrêia, vulgo “Sargento”, o Sr. Nivaldo 
Xavier  de  Lira,  vulgo  “Nivaldo  Bié”  e  o  Sr.  André  Fernando  da  Silva,  vulgo  “Dedé”,  
utilizando o veículo Pálio,  de  cor  prata,  de  placas  KJE-2742,  realizavam rondas por  toda 
extensão da área pertencente a Usina procurando por pessoas que costumavam atear fogo na 
plantação de cana-de-açúcar daquela propriedade. Por volta das 10 horas, do mesmo dia, o 
Aconselhado e os demais ocupantes do veículo Pálio, depararam-se com as pessoas de Eliano 
Ramos da Silva, João Ramos da Silva Filho, José Ramos de Lira da Silva e uma outra pessoa  
conhecida pelas alcunhas de “Véio”, “Negão” ou “Moreno”, que encontravam-se escondidos 
em um canavial às márgens da PE-63, aguardando a passagem do Sr. José Ricardo da Silva  
com o animus de roubá-lo, momento em que houve uma intensa troca de tiros entre o grupo de 
assaltantes e os seguranças da Usina União e Indústria, do qual o Aconselhado fazia parte. Da 
troca  de  tiros,  Eliano  Ramos  da  Silva  saíra  ferido  enquanto  os  demais,  que  estavam em 
companhia da vítima, conseguiram fugir. Em ato contínuo, os seguranças supracitados após 
deterem o alvejado por disparos de arma de fogo, conduziram-no até as terras pertencentes a 
Usina Bonfim, zona rural da cidade de Vitória de Santo Antão-PE, iniciaram uma sessão de 
tortura e posteriormente queimaram-lhe o corpo com o animus  de ocultar o reum delicti ; 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto 3.639, de 
19 AGO 75, com redação alterada pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, o  Cb PM Mat. 
22097-3/21º BPM, Gilberto José da Silva, ora submetido a Conselho de Disciplina,  ficará 
afastado do exercício de suas funções;

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
--oo(0)oo--

Nº 039, de 13 JAN 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do  Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd  RRPM 
Mat. 31191-0, Joaquim Borges de Mendonça Neto,  considerando o constante dos Ofícios nº 
740/Sec.Cor.Aux.PM, de 07 NOV 11, em referência ao Protocolo nº 5002/2010 e nº 053/Sec./ 
6º BPM, de 11 FEV 11 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. O Sd  RRPM Mat. 
31191-0, Joaquim Borges de Mendonça Neto, ora Aconselhado, com o intuito de encobrir suas 
constantes  faltas  ao  serviço,  dos  dias  02,  04,  06,  25,  30  e  31  MAR  09,  confeccionou 
reproduções xerográficas fraudulentas, falsificando atestados médicos, de uso do Sisitema de 
Saúde da Polícia Militar de Pernambuco. As faltas ao serviço eram sempre justificadas pelo 
Aconselhado  de  que  estaria  de  Licença  Total  de  Serviço  (LTS),  porém,  raramente  eram 
apresentados os atestados médicos originais, diante disso, foi determinado pelo Cap PM Mat.  
950659-4, Fábio Henrique Barbosa da Silva, Comandante da 3ª CPM / 6º BPM, à época, que o 
Policial  Militar   sanasse  a  pendência,  todavia  apenas  algumas  LTS  originais  foram 
devidamente entregues ao Comando. Outrossim, em virtude da evidência das falsificações, de 
imediato surgiu a suspeita de que algumas das cópias eram reproduções alteradas, fato este que 
necessitava de uma comprovação técnica que fora realizada pelo Instituto de Criminalística do 
Estado de Pernambuco. Portanto, foram enviados para o Instituto de Criminalística Professor 
Armando Samico da SDS/PE e  examinados pela Perita  Criminal  Drª.  Iara do Nascimento 
Cavalcanti, as cópias dos atestados médicos, apresentados pelo Aconselhado, datados de 09 
MAR 09,  08  ABR 09,  07  MAI  09  e  22  MAI  09,  totalizando  105  dias  de  Licença  para 
Tratamento  de  Saúde  (LTS).  Do  laudo  pericial  restou  comprovado  que  todas  as  cópias,  
retromencionadas,  apresentavam Vestígios  de  Alteração  de  Ordem Física,  comprovando  a 
existência de processo fraudulento. Os apensos acrescentam o relato do Cap QOM/PM Mat.  
980082-4,  Murilo  Paulo  Accioly da  Silva  Júnior,  à  época  Presidente  da  Junta  Médica  de 
Saúde, o qual enfatiza que de acordo com minuciosa análise feita no prontuário médico do 
Militar Estadual,  ora Aconselhado,  não foi  encontrado nenhum registro de atendimento do 
mesmo no setor ambulatorial nem tão pouco de emergência entre os dias 09 MAR e 08 ABR 
09, constando apenas um comparecimento no Serviço de Pronto Atendimento (SPA) no dia 24 
ABR 09 às 10:12min e que nos dias 07 e 22 MAI, bem como no dia 20 AGO 09, o Miliciano 
em lide  foi  atendido  no  Ambulatório  de  Psiquiatria  pela  Maj  QOM/PM  Mat.  980075-1, 
Luciana Pinto Lucena, CRM nº 11833. Fatos estes comprovam que o Policial Militar, alvo 
desta Portaria, não esteve submetido a qualquer consulta médica feita pela Drª Luciana Pinto 
nos  dias  09  MAR e  08  ABR 09 e  que  falsificou  os  atestados  médicos  com o  intuito  de 
justificar as faltas ao serviço;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral  
da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao  
aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 040, de 13 JAN 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do  Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 
27528-0/11º  BPM,  Givaldo  Dias  Gomes,  considerando  o  constante  dos  Ofícios  nº 
055/Sec./11ºBPM., de 20 JAN 11, e nº 211/ Sec.Cor.Aux.PM, de 30 MAI 11 em referência ao 
Protocolo nº 2515/2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. O Cb PM Mat. 27528-
0/11º  BPM,  Givaldo  Dias  Gomes,  ora  Aconselhado,  exerce  atividade  empresarial  como 
proprietário  do  estabelecimento  comercial  denominado  “Pagode  Brega  do  Bolinho”, 
localizado no bairro do Alto José do Pinho, município de Recife-PE. Da apuração, consta  
ainda que no dia 1º JUL 10, aproximadamente às 03:30h, durante o transcorrer de um evento 
festivo no interior do estabelecimento comercial retromencionado, o Aconselhado percebeu 
que  o,  à  época,  Sd  PM  Mat.  102879-0/11º  BPM,  Robson  Gomes  da  Silva,  além  de  já 
apresentar sinais de embreaguês, estava fazendo uso de drogas no banheiro e que após uma 
senhorita,  não identificada nos autos,  ter  recusado seu pedido para dançar,  este exaltou-se 
chegando a  sacar  uma arma de fogo que portava,  iniciando um princípio de tumulto.  De 
imediato o Cb PM Mat.  27528-0, Givaldo, determinou que seu funcionário, o Sr. Ricardo 
Pereira de Oliveira, também conhecido por “Cadão”, se dirigisse até o Posto de Policiamento 
Ostensivo (PPO), nº 5273, localizado próximo ao “Pagode Brega do Bolinho”, para solicitar a 
intervenção dos Policiais Militares que encontravam-se de serviço. Compareceram ao local o  
Sd PM Mat. 29060-2/11º BPM, Inaldo Moura de Almeida e o Sd PM Mat. 108002-4/11º BPM, 
André Dardene de Araújo, que após terem se inteirado dos fatos tentaram abordar o causador 
da  balbúrdia,  não  obtendo  êxito  por  conta  da  inferioridade  numérica  existente  entre  os 
Policiais  Militares  de serviço e  os  que davam proteção ao arruaceiro retromencionado.  O 
Militar  Estadual,  alvo desta Portaria,  apenas limitou-se  a  solicitar,  por  intermédio de uma 
terceira pessoa, a presença dos Policiais Militares de serviço próximo ao local da ocorrência,  
não agindo imediatamente, com a chegada do policiamento, visando cumprir o seu dever de 
policial em face do Ex-PM R. Gomes, preferindo adotar uma postura passiva e omissa diante 
de fatos desabonadores adotados pelo licenciado; e ao permitir que pessoas adentrem armados 
em seu estabelecimento comercial como também, não respeitar o cumprimento pressupostos 
basilares preconizados na Legislação Castrense, no tocante a não colaborar com a apuração,  
uma vez que não respondeu ao Ofício nº 20/10 PL, de 02 SET 10 e ter faltado à acareação  
realizada durante o Processo de Licenciamento;

II - Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75, o Cb PM Mat. 27528-0/11º BPM, Givaldo Dias Gomes, ora submetido a Conselho de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem;

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

5.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.    Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  Nº  007/12,  Processo  Nº  009/12,  Objeto: 
Aquisição de material cirúrgico de traumatologia, a fim de ser utilizado na cirurgia de urgência 
do paciente: Janivaldo Nunes da Silva Júnior, mat – 111.104-3, em favor da empresa: Ortoplan 
Comércio de Implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 259,10 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.015                                      11
20 DE JANEIRO DE 2012

_____________________________________________________________________________

(duzentos  e  cinqüenta  e  nove  reais,  dez  centavos).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência, 
comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 
Nº 8.666/93. 

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  Nº  008/12,  Processo  Nº  010/12,  Objeto: 
Aquisição de material cirúrgico de traumatologia, a fim de ser utilizado na cirurgia de urgência 
do  paciente:  Douglas  Silva  Santana,  mat  –  940.098-2,  em  favor  da  empresa:  Ortoplan 
Comércio de Implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 14.785,80 (quatorze 
mil, setecentos e oitenta e cinco reais, oitenta centavos). Fato Gerador: Caso de emergência,  
comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 
Nº 8.666/93. 

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  Nº  009/12,  Processo  Nº  011/12,  Objeto: 
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim de  ser  utilizado nas  cirurgias  de 
urgência dos pacientes: Gilvan Domingos dos Santos, mat – 14.099-0 e João Felipy Gomes de 
França, mat – 113.553-0, em favor da empresa: Ortoplan Comércio de Implantes Ortopédicos 
Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 622,72 (seiscentos e vinte e dois reais, setenta e dois
centavos).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93. Recife-PE, 13 JAN 2012. 
Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritas do DOE nº 010, de 14 JAN 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.    DISICIPLINA

1.1.0.    Despacho  Homologatório  Revisão  de  Punição  Disciplinar  Decorrente  do 
Mandado de Segurança 

Nº 112.220-5
Impetrante:  Ronaldo  Antônio  da  Silva  e  outros.  O  servidor  Ronaldo  Antônio  da  Silva 
ingressou  na  corporação  da  Polícia  Militar  em  27  ABR  81,  sendo  excluído,  a  bem  da 
disciplina, em 23 NOV 83. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos 
do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de  
Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar 
no seu licenciamento ex-offício com base no Art. 109, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74, c/c os itens I e II do § 1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que assumiu ao 
ingressar na PMPE, conforme o insculpido no Art. 32 da Lei 6.783, de 16 OUT 74, com o 
entendimento corroborado no Art. 244 da Lei 6.123, de 20 JUL 68, e de acordo com seus 
assentamentos,  fora  penalizado  com  repreensão,  detenção  e  prisões  em  decorrência  dos  
reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o licenciamento ex-offício do 
serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no  
Inciso I do Art. 10 c/c Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão 
de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada 
no Boletim Geral nº 223, de 25 NOV 11, que efetivamente apreciou o mérito e manteve a 
punição disciplinar aplicada. Recife, 12 JAN 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.
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Nº 112.220-5
Impetrante: Paulo Roberto Marques D’Assunção e outros. O servidor Paulo Roberto Marques 
D’Assunção ingressou na corporação da Polícia Militar em 15/04/1986, sendo excluído, a bem 
da disciplina,  em 03 MAR 89.  Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade,  nos 
termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do 
Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia 
ensejar no seu licenciamento ex-offício com base no Art. 109, Inciso II, § 2º, c, da Lei nº  
6.783, de 16 OUT 74, c/c os itens I e II do § 1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da  
PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº  6.752/80,  tendo  em  vista  ter  o  servidor  violado  o 
compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no Art. 32 da Lei 
6.783, de 16 OUT 74, com o entendimento corroborado no Art. 244 da Lei 6.123, de 20 JUL 
68, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com repreensão, detenção e prisões 
em  decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  foi  determinado  o 
licenciamento  ex-offício  do  serviço  ativo,  com  a  apreciação  do  pedido  de  revisão  pela 
Comissão Julgadora, com base no Inciso I do Art. 10 c/c Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual  
nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia 
Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 223, de 25/11/2011, que efetivamente 
apreciou o mérito e manteve a punição disciplinar aplicada. Recife, 12 JAN  2012. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 112.220-5
 Impetrante:  Sidney  Cunha  dos  Santos  e  outros.  O  servidor  Sidney  Cunha  dos  Santos 
ingressou  na  corporação  da  Polícia  Militar  em  05/02/1980,  sendo  excluído,  a  bem  da 
disciplina, em 23/12/1985. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos 
do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16/10/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de  
Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar 
no seu licenciamento ex-offício com base no art. 109, inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 
16/10/1974,  c/c  os  itens I  e II  do § 1º do art.  31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que  
assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei 6.783, de 16/10/1974, 
com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei 6.123, de 20/07/1968, e de acordo com 
seus assentamentos, fora penalizado com repreensão, detenção e prisões em decorrência dos 
reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o licenciamento ex-offício do 
serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no  
inciso I do art. 10 c/c art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão 
de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada 
no Boletim Geral nº 223, de 25/11/2011, que efetivamente apreciou o mérito e manteve a 
punição disciplinar aplicada. Recife, 12 JAN 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.

Nº 104.659-1
Impetrante: Severino José Pacheco e outros. O servidor Severino José Pacheco ingressou na 
corporação  da  Polícia  Militar  em  16/10/1974,  sendo  excluído,  a  bem  da  disciplina,  em 
26/04/1977. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, 
da Lei nº 6.783, de 16/10/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), 
além do  fato  de  tratar-se  de  servidor  militar  não  estável,  o  que  poderia  ensejar  no  seu 
licenciamento  ex-offício  com  base  no  art.  109,  inciso  II,  §  2º,  c,  da  Lei  nº  6.783,  de 
16/10/1974,  c/c  os  itens I  e II  do § 1º do art.  31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.015                                      13
20 DE JANEIRO DE 2012

_____________________________________________________________________________

assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei 6.783, de 16/10/1974, 
com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei 6.123, de 20/07/1968, e de acordo com 
seus assentamentos, fora penalizado com repreensão, detenção e prisões em decorrência dos 
reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o licenciamento ex-offício do 
serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no  
inciso I do art. 10 c/c art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão 
de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada 
no Boletim Geral nº 136, de 26/07/2010, que efetivamente apreciou o mérito e manteve a 
punição disciplinar aplicada. Recife, 12 JAN 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.

Nº 112.220-5
Impetrante: Luiz Antônio da Silva e outros. O servidor Luiz Antônio da Silva ingressou na 
corporação  da  Polícia  Militar  em  15/04/1980,  sendo  excluído,  a  bem  da  disciplina,  em 
18/12/1995, conforme Boletim Geral nº 238, de 18/12/1995. Por ocasião da sua exclusão não 
possuía estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16/10/1974 (Estatuto dos  
Policiais Militares do Estado de Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não 
estável, o que poderia ensejar no seu licenciamento ex-offício com base no art. 109, inciso II,  
§ 2º, c, da Lei nº 6.783, de 16/10/1974, c/c os itens I e II do § 1º do art. 31 do Regulamento  
Disciplinar  da  PMPE,  aprovado pelo  Decreto  nº  6.752/80.  Tendo  em vista  ter  o  servidor 
violado o compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no art. 32 
da Lei 6.783, de 16/10/1974, com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei 6.123, de 
20/07/1968,  foi  determinado  o  seu  licenciamento  ex-offício  do  serviço  ativo  apreciado  o 
pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no inciso I do art. 10 c/c art. 40, § 1º e 
2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/2000,  homologo  a  decisão  de  indeferimento  do  Exmo. 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 226, de 
30/11/2011,  que efetivamente apreciou o mérito  e manteve a  punição disciplinar aplicada. 
Recife, 12 JAN 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 112.220-5
Impetrante: José Alexandre Gonçalves da Silva e outros. O servidor José Alexandre Gonçalves 
da Silva ingressou na corporação da Polícia Militar em 20/01/1989, sendo excluído, a bem da 
disciplina, em 05/12/1995. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos 
do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16/10/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de  
Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar 
no seu licenciamento ex-offício com base no art. 109, inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 
16/10/1974,  c/c  os  itens I  e II  do § 1º do art.  31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que  
assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei 6.783, de 16/10/1974, 
com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei 6.123, de 20/07/1968, e de acordo com 
seus assentamentos, fora penalizado com repreensão, detenção e prisões em decorrência dos 
reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o licenciamento ex-offício do 
serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no  
inciso I do art. 10 c/c art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão 
de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada 
no Boletim Geral nº 215, de 14/11/2011, que efetivamente apreciou o mérito e manteve a 
punição disciplinar aplicada. Recife, 12 JAN 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.
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Nº 112.220-5
Impetrante:  João  Secundino  dos  Santos  e  outros.  O  servidor  João  Secundino  dos  Santos 
ingressou  na  corporação  da  Polícia  Militar  em  04/06/1978,  sendo  excluído,  a  bem  da 
disciplina, em 27/05/1980. Por ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos 
do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16/10/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de  
Pernambuco), além do fato de tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar 
no seu licenciamento ex-offício com base no art. 109, inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 
16/10/1974,  c/c  os  itens I  e II  do § 1º do art.  31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo em vista ter o servidor violado o compromisso que  
assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o insculpido no art. 32 da Lei 6.783, de 16/10/1974, 
com o entendimento corroborado no art. 244 da Lei 6.123, de 20/07/1968, e de acordo com 
seus assentamentos, fora penalizado com repreensão, detenção e prisões em decorrência dos 
reiterados desvios de conduta que cometera, foi determinado o licenciamento ex-offício do 
serviço ativo, com a apreciação do pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no  
inciso I do art. 10 c/c art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão 
de indeferimento do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada 
no Boletim Geral nº 150, de 09/08/2011, que efetivamente apreciou o mérito e manteve a 
punição disciplinar aplicada. Recife, 12 JAN 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.

Nº 112.220-5
 Impetrante:  Manoel  Severino  da  Silva  e  outros.  O  servidor  Manoel  Severino  da  Silva 
ingressou  na  corporação  da  Polícia  Militar  em  06/08/1980,  sendo  excluído,  a  bem  da 
disciplina, em 07/12/1983, conforme Boletim Geral nº 228, de 07/12/1983. Por ocasião da sua 
exclusão não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16/10/1974 
(Estatuto dos  Policiais  Militares  do Estado de Pernambuco),  além do fato de tratar-se  de 
servidor militar não estável, o que poderia ensejar no seu licenciamento ex-offício com base 
no art. 109, inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 16/10/1974, c/c os itens I e II do § 1º do art.  
31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80. Tendo em vista 
ter  o  servidor  violado  o  compromisso  que  assumiu  ao  ingressar  na  PMPE,  conforme  o 
insculpido no art. 32 da Lei 6.783, de 16/10/1974, com o entendimento corroborado no art. 
244 da Lei 6.123, de 20/07/1968, foi determinado o seu licenciamento ex-offício do serviço 
ativo apreciado o pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no inciso I do art. 10  
c/c art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, homologo a decisão de indeferimento 
do Exmo. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 
213,  de  10/11/2011,  que  efetivamente  apreciou  o  mérito  e  manteve  a  punição  disciplinar 
aplicada. Recife, 12 de janeiro de 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 009, de 13 JAN 2012)

1.2.0.    Despacho Homologatório Revisão de Punição Disciplinar

José de Oliveira Moraes e outros. O servidor José de Oliveira Moraes ingressou na corporação 
da Polícia Militar em 14/03/1969, sendo excluído, a bem da disciplina, em 17/12/1980. Por 
ocasião da sua exclusão não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, 
de 16/10/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), além do fato de 
tratar-se de servidor militar não estável, o que poderia ensejar no seu licenciamento ex-offício 
com base no art. 109, inciso II, § 2º, c, da Lei nº 6.783, de 16/10/1974, c/c os itens I e II do §  
1º do art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, tendo 
em vista ter o servidor violado o compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, conforme o 
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insculpido no art. 32 da Lei 6.783, de 16/10/1974, com o entendimento corroborado no art. 
244 da Lei 6.123, de 20/07/1968, e de acordo com seus assentamentos, fora penalizado com 
repreensão,  detenção  e  prisões  em  decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que 
cometera, foi determinado o licenciamento ex-offício do serviço ativo, com a apreciação do 
pedido de revisão pela Comissão Julgadora, com base no inciso I do art. 10 c/c art. 40, § 1º e 
2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/2000,  homologo  a  decisão  de  indeferimento  do  Exmo. 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Boletim Geral nº 223, de 
25/11/2011,  que efetivamente apreciou o mérito  e manteve a  punição disciplinar aplicada. 
Recife, 12 de janeiro de 2012. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 009, de 13 JAN 2012)

MARIA DE FÁTIMA SABINO NASCIMENTO
Cel PM Resp. pela Chefia do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque assim diz o Alto, o Sublime, que habita a eternidade, o qual tem o nome de
Santo: Habito no alto e santo lugar, mas habito também com o contrito e abatido de espírito, 
para vivificar o espírito dos abatidos e vivificar o coração dos contritos. (Isaías 57:15)
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